
São Lourenço da Mata, 01 de junho de 2021. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA, Estado de 
Pernambuco, APROVOU a Emenda a Lei Orgânica nº 001/2021, de autoria 
dos Vereadores da Casa. 

EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 001 /2021 

EMENTA: Altera o Paragrafo 2° do art. 
22 da Lei Orgânica do Município de São 
Lourenço da Mata. 

Art. 1° - O Parágrafo 2° do art. 22 da Lei Orgânica do Município de São 
Lourenço da Mata, passa a ter a seguinte redação: 

"§ 2º - O mandato da Mesa será de 2 (dois) anos, permitida a reeleição de 
qualquer de seus membros para o mesmo cargo." 

Art. 2º - A presente Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de São Lourenço da Mata. 
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